
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer,  nos  termos  do  art.  155  do  RICD,  urgência
para o Projeto de Lei nº 2.294/2020, Dispõe sobre a
flexibilização  de  regras  e  normas  técnicas  e
operacionais  relativizando as  exigências  previstas  na
Lei 6.360/76, na Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001, Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 10, de 20 de fevereiro de
2015 e na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
40,  de  26  de  agosto  de  2015,  bem  como  demais
normas  técnicas  da  ANVISA  para  fabricação  e
comercialização de ventiladores pulmonares durante o
período da pandemia do COVID-19. 

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art.  155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Lei nº 2.294, que dispõe sobre a flexibilização

de regras e normas técnicas e operacionais  relativizando as exigências previstas na Lei

6.360/76, na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001,

Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 10, de 20 de fevereiro de 2015 e na Resolução

de Diretoria Colegiada - RDC nº 40, de 26 de agosto de 2015, bem como demais normas

técnicas da ANVISA para fabricação e comercialização de ventiladores pulmonares durante

o período da pandemia do COVID-19. 

Sala das Sessões, em       de abril de 2020.  

Deputado BALEIA ROSSI

Líder do MDB
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Baleia Rossi )

 

 

Requer, nos termos do art. 155

do RICD, urgência para o Projeto de Lei nº

2.294/2020, Dispõe sobre a flexibilização

de regras e normas técnicas e operacionais

relativizando as exigências previstas na Lei

6.360/76, na Resolução de Diretoria

Colegiada - RDC nº 185, de 22 de outubro

de 2001, Resolução de Diretoria Colegiada

- RDC nº 10, de 20 de fevereiro de 2015 e

na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC

nº 40, de 26 de agosto de 2015, bem como

demais normas técnicas da ANVISA para

fab r i cação  e  comerc i a l i zação  de

ventiladores pulmonares durante o período

da pandemia do COVID-19.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208269760700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Baleia Rossi (MDB/SP)

 2  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT        

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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	Sala das Sessões, em de abril de 2020.

